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FORMAÇÃO DE ESTOQUES PÚBLICOS

A ação Formação de Estoques Públicos, também conheci-
da como Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM), 
tem como objetivos garantir renda mínima ao agricultor, 
bem como formar estoques reguladores e estratégicos, 
utilizando-se, para tal, da estrutura armazenadora públi-
ca e privada. A empresa responsável pela operacionaliza-
ção da ação é a Companhia Nacional de Abastecimento 
(Conab).

A Política de Garantia do Preço Mínimo do Governo Fede-
ral prevê a aquisição de uma cesta de produtos agrícolas 
que devem ser armazenados de forma segura e eficiente 
para coibir desvios e manter a qualidade e quantidade 
dos produtos a serem lançados no mercado em época 
oportuna. Os produtos armazenados podem durar mui-
tos anos se forem guardados de maneira adequada. Eles 
são um importante ativo do Governo Federal. A PGPM 
possui orçamento médio anual de R$ 2 bilhões. 

OBJETIVOS DA AUDITORIA

A auditoria teve como objetivos avaliar os processos de 
armazenamento dos estoques públicos relativos à PGPM 
e de fiscalização desses ativos, os sistemas informatizados 
de controle de estoques utilizados pela Conab, a logística 
de armazenamento dos armazéns públicos e, por fim, o 
processo de recuperação de débitos oriundos de desvios 
e perdas de produtos. 

PRINCIPAIS ACHADOS DO TCU

Concluiu-se que a Conab tem contratado com particula-
res para guarda de estoques públicos, mesmo havendo 
capacidade estática ociosa em seus armazéns. Se mantida 
como média para o ano de 2009 os níveis de estocagem 
e de ociosidade apurados no mês de julho desse exercí-
cio, calcula-se uma potencial oportunidade de economia 
de R$ 45 milhões/ano (R$ 3,8 milhões mensais) com o 
melhor aproveitamento da capacidade estática das insta-
lações da Companhia.

Também foi observado que armazéns da Conab não aten-
dem a critérios mínimos de habilitação técnica para arma-
zenamento de produtos e de certificação de unidades ar-
mazenadoras. Percebeu-se que nenhum dos requisitos de 
habilitação técnica e apenas dois dos de certificação fo-

ram atendidos pela totalidade dos armazéns da Companhia 
que responderam à pesquisa realizada. Ressalta-se que os re-
quisitos de habilitação técnica estão em vigor desde 2004 e 
que os requisitos para a certificação deveriam ser cumpridos 
a partir de dezembro de 2009.

Aspecto importante também identificado foi que o cresci-
mento da capacidade estática de armazenamento no Brasil 
não acompanha o crescimento da produção de grãos. Em 
julho de 2009, a capacidade estática dos armazéns cadas-
trados pela Conab era de 125,5 milhões de toneladas, para 
guardar uma safra de grãos que ultrapassou os 145 milhões 
de toneladas na safra de 2007/08. A produção para a safra 
de 2008/09 está prevista para mais de 134 milhões de tone-
ladas, também superior à capacidade de armazenagem ca-
dastrada do país.

Outro achado importante foram as inconsistências identifica-
das nos registros de controle de estoques mantidos pela Co-
nab matriz e pelas superintendências regionais, ocasionando 
uma diferença de 77 mil toneladas de produtos, equivalente 
a R$ 27 milhões. Os dados informados pelas regionais e pela 
matriz da Conab sobre a posição dos estoques em 31 de ju-
lho de 2009 divergem tanto no quantitativo quanto no tipo 
de produto, com diferenças chegando a 236%.

Também se concluiu que o processo de fiscalização tal como 
é estruturado e realizado pela Conab dá margem para que 
ocorram impropriedades no processo de armazenamento dos 
estoques públicos, tanto em propriedades privadas quanto 
nas públicas. As deficiências identificadas referem-se à es-
truturação, em si, do processo de fiscalização, como a falta 
de padronização de procedimentos, falta de equipamentos, 
falta de capacitação e atualização dos fiscais, previsibilidade 
das fiscalizações, entre outros.

Aspecto importante também identificado foi a perda do di-
reito de ação de recuperação de débito oriundos de desvios 
ou perdas de estoques pela não observância do prazo prescri-
cional jurisprudenciado pelo STJ. Observou-se que 70% das 
ações instauradas pela Conab para recuperação de débitos, 
com data-base a partir de 2003, que não haviam sido quita-
das, superaram o prazo prescricional de 90 dias para ajuiza-
mento, estabelecido pelo Decreto nº 1.102/1903, ocasionan-
do uma perda potencial de R$ 88,7 milhões. 

Por fim, observou-se que a Conab vem armazenando esto-
ques públicos em unidades armazenadoras que respondem 

por débitos originados da atividade de armazenagem 
para a Companhia, muitos sendo responsáveis, inclu-
sive, por desvios ou perdas de produtos. Foram identi-
ficados 48 armazenadores que possuíam algum débito 
com a Conab, por perda ou desvio de estoques públi-
cos, e que se encontram armazenando produtos públi-
cos. Existiam 175 processos administrativos instaurados 
contra esses 48 armazenadores para recuperação dos 
débitos, que guardavam, em julho de 2009, mais de 
333 mil toneladas de estoques públicos.

DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU

Dentre as recomendações e determinações que foram 
propostas aos gestores, destacam-se: a exigência de ga-
rantia de depósito; a melhoria dos controles internos 
de estoques públicos de maneira a identificar e corrigir 
tempestivamente as diferenças de estoques entre as uni-
dades; a alteração da programação das fiscalizações dos 
estoques públicos; a revisão dos processos internos de 
recuperação de débitos oriundos de perdas ou desvios 
de estoques públicos; promoção de maior padronização 
e melhor estrutura para a fiscalização dos estoques; e a 
adequação da estrutura física dos armazéns públicos.

BENEFÍCIOS ESPERADOS

Após a atuação do TCU, espera-se o aperfeiçoamento 
do processo de fiscalização de estoques públicos; a re-
versão do quadro de risco de desperdício de recursos 
públicos (R$ 88,7 milhões) devido à não observância 
do prazo prescricional para recuperação de débitos por 
via judicial; a economia de recursos (cerca de R$ 45 mi-
lhões anuais) ao se utilizar de maneira mais eficiente a 
estrutura de armazenamento pública, a eliminação das 
diferenças de estoque, como a encontrada em julho de 
2009 entre as superintendências regionais e a matriz da 
Conab da ordem de R$ 27 milhões, ocasionando a me-
lhoria do  controle pelo Estado dos estoques públicos 
existentes no país.

DELIBERAÇÃO DO TCU
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Grãos de milho armazenados a céu aberto e do lado de fora dos silos. 
Fonte: TCU. 

Comparação entre a produção agrícola 
no Brasil, a capacidade estática 
cadastrada e a capacidade estática 
recomendada pela FAO. Fonte: Conab.


